
O abuso de 

poder 

regulatório 

em matéria 

ambiental 



1 

3 4 

Traduzindo 
conceitos 
 O que é embargo? 

 

Medida administrativa voltada a impedir a continuidade do 
dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e 
dar viabilidade à recuperação da área degradada. (Lei 12.651/2012, 

caput art. 51) 
 

 Qual sua limitação? 
 

O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu 
o desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de 
subsistência ou as demais atividades realizadas no imóvel não 
relacionadas com a infração. (Lei 12.651/2012, caput art. 51, § 1º) 



TRÍPLICE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

Traduzindo 
conceitos 

Administrativa 

Subjetiva 
Não presume crime 

 

Embargo 

Lei 9.605/98, art. 70, § 4º; 

Lei 12.651/2012, art. 51, § 1º. 

 

Civil 

Objetiva  
Independe de culpa 

Indenização 

Lei 6.938/81, art. 14, § 1º. 

Penal 

Subjetiva 
Inocência presumida 

Penas Privativas de 
Liberdade 

Lei 9.605/98, art. 38 e 
seguintes. 



CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

 

 Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do 

desmatamento em desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a 

obra ou atividade que deu causa ao uso alternativo do solo, como medida 

administrativa voltada a impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a 

regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área 

degradada. 

 

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o 

desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as 

demais atividades realizadas no imóvel não relacionadas com a infração. 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. (Código Florestal Brasileiro) 

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 

124º da República. 

DILMA ROUSSEFF  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.651-2012?OpenDocument


DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008. 

Art. 108.  O embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas tem por objetivo 

impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e 

dar viabilidade à recuperação da área degradada, devendo restringir-se exclusivamente 

ao local onde verificou-se a prática do ilícito.     

Art. 15-A.  O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente 

caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas 

em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a 

infração. 

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências.  

Brasília, 22 de julho de 2008; 187o da Independência e 

120o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.514-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.514-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.514-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.514-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.514-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.514-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.514-2008?OpenDocument


Art. 2o A aplicação de medida de embargo 

tem por objetivos impedir a continuidade do 

dano ambiental, propiciar a regeneração do 

meio ambiente e dar viabilidade à 

recuperação da área degradada.  

 

§ 1o Os efeitos de medida de embargo se 

restringem aos locais onde efetivamente 

caracterizou-se a infração ambiental e não 

alcançam as atividades de subsistência.  

Documento assinado eletronicamente por 
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO 
MENDONÇA, Presidente  



Art. 4o O requerimento de cessação dos efeitos 
de medida de embargo aplicada em imóvel rural 
deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:  
 
I - cerificado de inscrição do imóvel rural no 
Cadastro Ambiental Rural - CAR, aprovado pelo 
órgão ambiental competente, nos termos do art. 
29 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012;  
 
................. 
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Recorde de incêndios (2023) 
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A resposta... 

 Ampliação das multas para os proprietários; 
 

 Autorização para embargos gerais preventivos. 
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A resposta... 

 Ampliação das multas por hectare, sem foco nos 

incendiários que não detém posse da terras. 
 

Percepção de perseguição aos produtores rurais. 
 

 Individualização das condutas e o direito ao 

contraditório foram absolutamente ignorados. 
 

Art. 16-A.  O órgão competente poderá embargar área que 
corresponda a conjunto de polígonos relativos ao mesmo 
tipo de infração ambiental... 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art16a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art16a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art16a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art16a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art16a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art16a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art16a
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+4.200 
propriedades 

afetadas 
nos Estados 

do Acre, 
Pará, 
Rondônia, 
Amazonas 
e Mato 
Grosso.  
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(...) dado apresentado pelo representante do Estado do Amazonas 
de que 73% dos focos de calor têm origem em áreas federais de 
responsabilidade de assentamentos do INCRA e de terras 
públicas federais não destinadas. 

(...) terras assentadas registraram mais focos de incêndio. 
Foram 6,51 focos de calor por 100 quilômetros quadrados, resultando 
em 191 focos de calor em 2.933 quilômetros quadrados. 
Na sequência, vêm as terras indígenas, com 5,22 focos de incêndio 
por 100 quilômetros quadrados. 
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Qual a responsabilização 
para o agente público 

inerte? 
Nenhuma linha sequer tratando 

do assunto! 





Obrigado! 
 

Thiago Rocha 
 

 
 
 
 

                                                                                                               ThiagoRocha.Agro 


